
                                                        

                                             TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência objetiva contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de sistema de iluminação geral pública 

em LED decorativa e funcional da Praça Dom Daniel Hostin, em Urubici – 

Santa Catarina. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Considerando que a eficiência deve fazer parte da rotina de qualquer área da 

gestão pública, visando essa eficiência energética, o objeto passará pela 

modernização da iluminação pública. 

Isso implicará no aumento efetivo da luminosidade, na redução significativa da 

manutenção do sistema de iluminação, na melhoria das condições de 

segurança pública e da segurança do transito. 

A iluminação adequada permite que o público tenha benefícios econômicos e 

sociais como a redução de acidentes noturnos, segurança pessoal aumentando 

a sensação de segurança pessoal. 

3 REGULARIDADE FISCAL 

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado das 
alterações posteriores, no caso de inexistência de Contrato Consolidado, 
devidamente arquivado no Registro do Comércio, em se tratando de 
Sociedades Empresárias e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 
da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 
 
c) Registro do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhado 
de alterações e prova de diretoria em exercício. 
 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 
3.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
  



a) Certidão de registro da Empresa expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU do Estado da sede do licitante, dentro do seu prazo de 
validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o objeto 
desta licitação (Pessoa Jurídica); 
 
b) Declaração da empresa licitante indicando o Responsável Técnico pela obra 
e a comprovação de que o mesmo é o respectivo responsável técnico juntando 
documentos comprobatórios de vínculo do Responsável Técnico com a 
empresa;  
 
c) Certidão de Registro do (s) responsável (is) técnico (s) junto à entidade 
profissional competente; 
  
d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de atestado, 

mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo 

CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica 

- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT; 

3.3.  REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA  
  
Certidões negativas de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física ou jurídica com no máximo 30 dias de emissão 
se não constar prazo de validade;  
 
3.4.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) ou Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei;  
 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT);  
 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
Declaração de que não possuem em seu quadro de Pessoal, empregados menores de 
dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre, ou em qualquer trabalho, 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
em observância a Lei federal nº 9854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 
3.5. OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  
 
a) Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao setor de compras e licitações da 
Prefeitura do Município de Urubici; 
b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva a Habilitação.  



c) Declaração de Inexistência de servidor público no quadro societário.  
d) Declaração de MPE se for o caso de enquadramento. 
 
4.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
4.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA após a execução do objeto e com vistoria 
do engenheiro responsável. 
4.2. Acompanhar e a fiscalizar a prestação do serviço, anotando, em registro próprio, 
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.  
4.3. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa 
desempenhar normalmente o serviço contratado.  
4.4. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade 
constatada na execução do contrato.  
4.5. Permitir o acesso da CONTRATADA no local de entrega objeto. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Cumprir o que dispõe integralmente o Edital e seus anexos, incluindo os prazos e 
os procedimentos a serem adotados na execução da prestação dos serviços. 
5.2. Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos 
referentes à CONTRATADA, exigidos neste Termo.  
5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 
5.4. Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas relacionadas com pessoal, 
transportes, equipamentos e manutenção. 
5.5. Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual 
e/ou coletivo previstos em lei, bem como as instruções básicas de utilização, visando 
ao seu correto manuseio, com vistas à segurança do trabalho.  
5.6. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente, 
causarem ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros durante a permanência no 
local de trabalho, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  
5.7. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos 
serviços, objeto dos Contratos, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em 
estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a 
quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível 
conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa 
imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA.  
5.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.  
5.9. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços.  
5.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente.  
5.11. Manter seus funcionários, quando da execução dos serviços objeto do contrato, 
identificados por crachá e uniformizados, quando em trabalho, sujeitos às normas de 
funcionamento do CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um 
deles que demonstre incapacidade técnica, seja considerado inconveniente à boa 
ordem, não observe as normas internas (segurança, disciplina) do CONTRATANTE ou 
impeça a ação da fiscalização; 
5.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 
dependências do CONTRATANTE. 



5.13. Indicar um preposto (informando número de telefone para contato) o qual será o 
responsável pela fiel execução do contrato. 
5.14. a reparação de erros ou vícios construtivos ou executivos num prazo não 
superior a 15 (quinze) dias da comunicação do Município de Urubici, sem qualquer 
ônus adicional. 
5.15. Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços objeto do 
presente edital, por ocasião da assinatura do instrumento contratual.  
5.16. Manter um Engenheiro Civil na obra, que faça parte do corpo técnico da 
empresa, em regime de visitas, durante a vigência desse instrumento. 
5.17. Os relatórios de medições quando apresentados os mesmos deveram vir 

assinados pelo Engenheiro responsável pela execução do serviço e acompanhado de 

relatórios fotográficos impresso com as coordenadas, assinado e em formato digital 

salvo em pendrive ou cd, com no mínimo 20 (vinte) fotos. 

6. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

SECRETARIA INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO  

2076 Recuperação Implantação de Praças  

234 4.4.90.00.00.00.00.00 0123 

R$384.257,12 

7.DO PAGAMENTO  

O Município efetuará o pagamento de acordo com o cronograma físico 

financeiro, após a medição, por meio de ordem bancária, creditado na conta 

corrente da contratada e apresentação da correspondente nota fiscal/fatura. 

8.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses após a assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado 

9.PRAZO PARA ENTREGA DA OBRA 

O prazo para a execução da obra será de 8 meses     

10.DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente contrato ficará   a   cargo   do   servidor   abaixo 

mencionado:  

Eng. Diego Neckel   

Mat:3862 

11.DA GESTÃO DO CONTRATO  

Realizar a gestão do contrato através do gestor de contratos  

Servidor: Felipe Corrêa Bernardes 

Mat: 3208 

12.DAS PENALIDADES 



Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário poderão ser 

aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo 

a multa ser arbitrada em valor de 10% do fornecimento total, além das medidas 

legais cabíveis;  

Pelo atraso na entrega dos produtos/serviços poderá ser aplicada multa de 1% 

(um por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento. Nos termos 

do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de   modo   inidôneo   ou   

cometer   fraude   fiscal,   ficará impedido de licitar e contratar com o Município, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais;  

No caso de o convocado não assinar o contrato ou, deixar de apresentar 

documentos   solicitados   para   a   contratação   ou,   recusar-se   a   fazê-los   

no   prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por 

cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o 

Município se reserva ao direito de convocar   outro   licitante,   observada   a   

ordem   de   classificação,   hipótese   em   que   a(o)pregoeiro(a) poderá 

negociar diretamente com o licitante para obtenção de preço menor; 

Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos 

fornecidos pelo licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, 

sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada ou 

cumulativamente: impedimento para contratar, se concluído a fase licitatória.  

Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a 

Administração Pública por prazo de até 5 (cinco) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

Urubici 11 de janeiro de 2022 

 

 

   Marinês Walkowski 

Secretária Municipal de Industria Comércio e Turismo 


